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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2382, DE 12 DE MAIO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 62.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois 
mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento/FR 3.1.90.16.00-00.01.0310 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 50.000,00 

Total 50.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 09 Fundo Municipal do Meio Ambiente Des. Sustentável 

Funcional 18.541.0015  

Ação 2.067 Atividades de Gestão do Meio Ambiente 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços Terceiros – PJ 12.000,00 

Total 12.000,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 03 Ensino Superior 

Funcional 12.364.0007  

Ação 2.032 Transporte Escolar – Ensino Superior 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0200 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 12.000,00 

Total 12.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento/FR 3.1.90.11.00-00.01.0310 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil 50.000,00 

Total 50.000,00 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Vista Alegre do Alto, 12 de maio de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2383, DE 12 DE MAIO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 118.800,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 118.800,00 (cento 
e dezoito mil e oitocentos reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 09 Fundo Municipal do Meio Ambiente Des. Sustentável 

Funcional 18.541.0015  

Ação 2.067 Atividades de Gestão do Meio Ambiente 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.02.0100 Outros Serviços Terceiros – P.J. 118.800,00 

Total 118.800,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

118.800,00 
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ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2020, de que trata a Lei n° 2.325, de 12 de junho de 
2019, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 12 de maio de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2384, DE 12 DE MAIO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 23.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 23.000,00 (vinte e 
três mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

 

INCLUSÃO 

 
Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 2.060 Conservação de Estradas Municipais 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0100 Equipamentos e Material Permanente 23.000,00 

Total 23.000,00 

 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

23.000,00 

 
Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0100 Equipamento e Material Permanente 23.000,00 

Total 23.000,00 

 
Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2020, de que trata a Lei n° 2.325, de 12 de junho de 
2019, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 12 de maio de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 4995, DE 12 DE MAIO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 62.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2382, 12 de maio de 2020...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
62.000,00(sessenta e dois mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 
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Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento/FR 3.1.90.16.00-00.01.0310 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 50.000,00 

Total 50.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 09 Fundo Municipal do Meio Ambiente Des. Sustentável 

Funcional 18.541.0015  

Ação 2.067 Atividades de Gestão do Meio Ambiente 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços Terceiros – PJ 12.000,00 

Total 12.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 
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Unidade 03 Ensino Superior 

Funcional 12.364.0007  

Ação 2.032 Transporte Escolar – Ensino Superior 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0200 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 12.000,00 

Total 12.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento/FR 3.1.90.11.00-00.01.0310 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil 50.000,00 

Total 50.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vista Alegre do Alto, 12 de maio de 2020. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4996, DE 12 DE MAIO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 118.800,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2383, 12 de maio de 2020...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 
118.800,00(cento e dezoito mil e oitocentos reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 09 Fundo Municipal do Meio Ambiente Des. Sustentável 
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Funcional 18.541.0015  

Ação 2.067 Atividades de Gestão do Meio Ambiente 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.02.0100 Outros Serviços Terceiros – P.J. 118.800,00 

Total 118.800,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

118.800,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 12 de maio de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 4997, DE 12 DE MAIO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 23.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2384, 12 de maio de 2020...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 
23.000,00(vinte e três mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
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INCLUSÃO 

 
Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 2.060 Conservação de Estradas Municipais 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0100 Equipamentos e Material Permanente 23.000,00 

Total 23.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

23.000,00 

 
Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0100 Equipamento e Material Permanente 23.000,00 

Total 23.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vista Alegre do Alto, 12 de maio de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 1.973/2020 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 02/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÕES DE CALÇADAS PÚBLICAS E 
CANALETAS DE CONCRETO EM ÁREAS PÚBLICAS, ÁREAS VERDES, PRAÇAS E VIA DE ACESSO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ELEMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ordenador das despesas deste órgão, no uso de suas atribuições legais atendendo o disposto 
no Art. 38, Inciso VII e o Art. 43, Inciso IV ambos da Lei nº 8.666/93 acolhendo a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação nomeada pelo Decreto nº 4496 de 19 junho de 2017, RESOLVE:  
 
 I- HOMOLOGAR o procedimento licitatório na Modalidade Tomada de Preço, nº 02/2020, Processo de Licitação nº 
1.973/2020, Menor Preço Global sob regime de empreitada por preço global, destinado a contratação de uma 
empresa de engenharia para execuções de calçadas públicas e canaletas de concreto em áreas públicas, áreas 
verdes, praças e via de acesso, conforme especificações contidas nos elementos integrantes deste edital. 
 
II- ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa G.E.B ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI ME, CNPJ- 
32.696.190/0001-10, no valor total de R$ 156.297,52 (oitenta e sete mil quinhentos e vinte e dois reais e noventa e 
quatro centavos), e autorizando o empenhamento das despesas correspondente. 
 
Vista Alegre do Alto, 12 de maio de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 15/2020 Processo 1979/2020. Pregoeiro:Juliano de Jesus Lopes. Objeto: 
Registro de preços para a aquisição de “kIT DE MERENDA ESCOLAR” conforme especificações e quantidades 
constantes do Anexo I do Edital nº 23/2020.Realização da Sessão: 26/5/2020 às 13hrs.Edital/Informações:seção de 
Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro vista alegre do alto fone 16-32778300. Edital 
disponívelsite:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio Fiorani-Prefeito Municipal. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 16/2020 Processo 1980/2020. Pregoeiro Designado:Juliano de Jesus Lopes. 
Objeto:Registro de Preços para aquisição de equipamentos de proteção individual conforme Anexo I do Edital nº 
24/2020.Realização da Sessão: 26/5/2020 às 8hrs.Edital/Informações:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 
278 centro vista alegre do alto fone 16-32778300. Edital disponívelsite:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis 
Antonio Fiorani-Prefeito Municipal. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação-Pregão Presencial nº 17/2020 Processo 1981/2020. Pregoeiro Designado:Juliano de Jesus Lopes. 
Objeto:Registro de Preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores conforme Anexo I do Edital nº 
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25/2020.Realização da Sessão:27/5/2020, 8 hrs.Edital:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro vista 
alegre do alto. Edital disponível:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio Fiorani-Prefeito Municipal. 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

ATO DA MESA Nº 07, DE 11 DE MAIO DE 2020. 
Concede Licença-Prêmio a Servidor Público Municipal. 
A Mesa da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e, em atendimento ao que preceitua os art 112 da Lei Municipal nº 815, de 2 de abril de 1992, 
decide publicar o seguinte... 
ATO DA MESA: 
Art. 1º  Fica concedida ao Servidor Público Municipal Wilson José Magorno, portador do RG nº 20.480.865, sem 
prejuízo dos direitos de seu cargo, Licença-Prêmio de 10 (dez) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, 
de 2 de abril de 1992. 
Parágrafo Único. A concessão da presente Licença-Prêmio terá início no dia 12 de DE maio de 2020 e término no dia 
21 de maio de 2020 e refere-se ao período aquisitivo de 2 de agosto de 2008 a 1º de agosto de 2013. 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de maio de 2020. 
JOSÉ DOS REIS ESTEVES - Presidente da Câmara,  
MARCELO AMADO GRASSETTI     ADEMIR APARECIDO COSTA 
            1º Secretário             2º Secretário 
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